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GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.311, OE 10 DE DEZEMBRO DE l984. 

Autoriza a concessão de contribuição 

din�ria a Sociedade dos Amigos de Tarumã 

SATA -, destinada a cobrir parte d as desp� ' 

sas na instalação de equipamentos para recee 

çao e transmissão dos sinais da TV Bandeiran 

tes, e d� outras provid�ncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�fuara Municipa1 aprova e eu sanciono' 

a seguinte Lei : 
... 

Artigo 12 - Fica autorizada a concessao, pelo Poder Executivo, de 

uma contribuição extraordin�ria � Sociedade dos Amigos' 

de Tarum; - SATA -, destinada a cobrir parte das desp�' 

sas que a entidade vai ter com a instalaç�o de equip!!_ ' 

mentos para a recepçao e transm i ss-ão dos si na is da TV 

Bandeirantes, com alcance aproximado de 10 Kms., a pa� 

tir da sede do Distrito de Tarumã, neste Munic fpio. _ 

Artigo 22 - Fica igualmente a�torizada a �bertura de um cr�dito a 

dicio.nal , especial, no ·valor de Cr$8.000.000(oito mi' 

1 h�es de cruzeiros), destinado ao c.umpr i mento da pres� 

te Lei, e que fica classificado na seguinte dotação or 

çament�ria do Municfpio, a saber : 
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DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 

Administraç�o e Planejamento 

Administraç;o 

Assist�ncia Financeira 

Contribuição a Sociedade dos Amigos de Tarumã - SATA. 

Contribuiç�es Correntes Cr$8.000.000 

Artigo 32 - As despesas com a execuç�o da presente Lei correr�o ' 

por conta do excesso de arrecadaç�o de Receitas Corrcn 

tes, conforme classificação abaixo, a saber: 

1000.00.00 

11ºº·00. 00 

111O.00. 00 

1113.00.00 

RECEITAS CORRENTES 
, 

Receita Tributüria 

I mpostos 

Imposto s/ a Produção e a Circulação 
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1113.05.00 Imposto s/ Serviços de qualquer natureza 8.000.000 

�rtigo 42 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 52 - Revogam-se às disposiç�cs em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de.Assis, em 10 de dezembro de 1984. 

Diretor do Administraç�o 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefeitura Munici 

pai de Assis, em 10 de dezembro de 1984. 
' 

Diretor do amento de Administraç;o 


